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NAZARÉ tv11.1NICIPI DA NAz.ARE
Munic ip

INFORMAÇÃO

ASSUNTO: Pagamento de despesas a título de
apoio em processos judiciais a eleito local _ _ _ _ _

INFORMAÇÃON.Q: 282/DAF-GJ/2022
NIPG: 6026/22
DATA: 2022/05/31 _ _ _ _ _ _ _ _ _

DELIBERAÇAO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em

I DESPACHO:

À Reunião
31-05-2022

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Munlclpal da Nazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia" da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme

Despacho do Sr. Presidente.

Helena Paia

C h ~ " D i V i s i E r f f i r l i f i r s f f ã t ~ r ~ r i

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Concordo com o exposto.
À consideração superior,

31-05-2022

Helena Pola

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira
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Reg. 2022,CIVIN,I,03,282 - 31-05-2022

NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE

INFORMAÇÃO

Exma. Sra. Chefe da DAF,

Dra. Helena Pola.

Foi-nos solicitado o pagamento de honorários por parte de Sófia Carreira da Conceição, Advogada no
Processo n2. 276/18.7 PANZR (Tribunal Judicial cia Comarca de Leiria • Nazaré • Juízo de Competência
Genérica da Nazaré).

Este processo, cuja sentença junto em anexo para conhecimento, teve por sujeitos processuais a
Vereadora Regina Margarida Piedade Matos, na qualidade de Assistente e um arguido, feirante, que foi
condenado como autor material, de um crime de injúria agravada, p. e p. nos artigo 181.2 n.2 1, 184.2 e
132.2 n.2 2, al. I) do CP, e ainda condenado ao pagamento à demandante de uma quantia título de danos
não patrimoniais.

A Vereadora Regina Margarida Piedade Matos nos termos do n. 22, do artigo 1.2 da Lei n.2 29/87, de 30
de junho, que aprovou o Estatuto dos Eleitos Locais (EEL), é uma eleita local. Nesta qualidade, tem
direito a apoio nos processos judiciais que tenham como causa o exercício das respetivas funções (cfr.
alínea o), do n. 21, do artigo 5.2 do EEL.

Resulta inequívoco da sentença supra referida que no dia 15.09.2019, pelas 6h00, Regina Piedade
Matos, na qual idade de Vereadora Munic ipal  com o Pelouro dos Mercados e Feiras da Câmara
Municipal da Nazaré, deslocou-se à Feira Semanal da Nazaré, sita na Rua C, no Bairro dos Pescadores, e
no exercício das funções que lhe estão confiadas, a fim de atribuir os lugares definidos para cada
feirante exercer a atividade de comércio quando o arguido atentou contra a honra e consideração da
Vereadora Regina Piedade.

Está amplamente demonstrado no processo que a Vereadora Regina Piedade propôs processo penal por
ter sido injuriada no exercício e por causa do exercício das suas funções como eleita local, tendo por
esta via, direito a apoio nos processos judiciais.

Por conseguinte, as despesas resultantes da concretização deste apoio, devem ser suportadas pelas
autarquias, nos termos do artigo 21.2 do EEL.

As despesas apresentadas pela ilustre mandatária da Vereadora Regina Piedade cifram-se em 828,00 €,
cujos fundos disponíveis já se encontram superiormente autorizados.

Face ao descrito e ao exposto, deverá ser submetida à apreciação do executivo camarário o pagamento
das despesas a título de apoio em processos judicial suprarreferido a Sónia Carreira da Conceição,
Advogada.

À consideração superior.
O TÉCNICO SUPERIOR

Jurista
Ricardo Caneco

31-05-2022

I
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o Wlb
Tribunal J udic ia l da  Com arca  de  Leiria

Juízo de Competência Genérica da Nazaré

Referência:98124137 Processo Comum (Tribunal Singular) 276/18.7PANZR

NOTIFICAÇÃO AO M° PÚBLICO

Em 13-10-2021, foi o(a) Digno(a) Magistrado(a) do Ministério Público notificado(a) da
elaboração das contas que antecedem.

(Termo eletrónico elaborado pelo Escrivão Adjunto João Martinho)

1
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Tribunal Judicial da Comarca de Leiria
Juízo de Competência Genérica da Nazaré

Rua Adrião Batalha, n.° 169
2450-163 Nazaré

Tel. 262569170 / Fax. 262093559
nazare.judicial@tribunais.org.pt

Liquidacao Processo

918600001102021 276/18.7PANZR (pn) Processo Comum (Tribunal Singular)

Responsáveis
Fernando de Jesus Henriques

..
Descritivos da Conta

_
Valores

4 - Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça
Reembolso IGFEJ - Apoio Judiciário - art. 39°/7 e 8, Lei 34/2004 450,00 €
Taxa de Justiça Penal 204,00 €

Sub Total 654,00€ -

Resumo da Conta Valores
Total da Conta / Liquidação
Sornatóno dos grupos' 4 + b +/(11 + I1.T2 + IU3 + 104+ 105 + /O() +5+ 1001 + 1002 + 10W + 1004+ 100+ 100(5

654,00 €

Total a Pagar 654,00 €

Conta elaborada por Joao C Maninho em 13-10-2021

13 de outubro de 2021

O Oficial de Justiça,
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Tribunal Judicial da Comarca de Leiria
Juízo de Competência Genérica da Nazaré

Rua Adrião Batalha, n.° 169
2450-163 Nazaré

Tel. 262569170/ Fax. 262093559
nazare.judicial@tribunals.org.pt

Liquidacao Processo

918600001082021 276/18.7PANZR (pn) Processo Comum (Tribunal Singular)

Responsáveis
Fernando de Jesus Henríques

Descritivos da Conta Valores

4 - Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça
Multa Penal
• otrs U dias de multa a taxa de 5 Ul, %

450,00 €

Sub Total 450,00£

Resumo da Conta Valores
Total da Conta / Liquidação
Somaia,io oos grupos 4 + + /01 + 1(.12 + 10:5 /U4 /UO /015 + + 1001 + + lOW + W04 + lUtb + 100t5

450,00 €

Total a Pagar 450,00 €

Conta elaborada por Joao C Martinho em 12-10-2021

12 de outubro de 2021

O Oficiai de justiça,

3de3



Tribunal Judicial da Comarca de Leir ia
Juizo de Competência Genérica da Nazaré
Rua Adrião Batalha, n.° 169
2450-163 Nazaré
felet 2(525691(11 Fax 262093b59
Mait nazare.judecia1Wrbunais.org pt

Gertitcação CRitIT elaboratb em 12-1U-2021

2/6/18. tPANZR

Exmo(a) Senhor(a)
Dr(a). Sónia Carreira da Conceição
Rua Frei Antônio Brandão, N° 143-6 - Alcobaça
2460-047 Alcobaça

Processo: 276118.7PANZR Processo Comum (Tribunal
Singular)

Referência: 98111285
Data: 12-10-2021

Autor: Ministério Público e outro(s)...
Arguido: Fernando de Jesus Henriques

Notificação por via postal registada

Assunto: Pagamento de taxa de justiça

Fica V. Exa notificado, na qualidade de Mandatário do Demandante Regina Margarida
Amada Piedade Matos, nos termos e para os efeitos a seguir mencionados:

Nos termos do disposto no art° 15°, n° 2, do Regulamento das Custas Processuais,
deverá, no prazo de 10 DIAS, proceder à autoliquidação da taxa de justiça devida pelo pedido
de indemnização formulado nos presentes autos.

(A presente notificação presume-se feita no terceiro dia posterior ao do seu envio, guando sela útil, ou no
primeiro dia útil seouinw a esse, Quando o não sela — art.° 113° do C. P. Penal).

0/A Escrivão Adjunto,

João Martinho
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Nome

pESPESAS E SERVICOS PRESTADOS

Tribuna l Localidade NIF

Municipio da Nazaré

Despesas

Origem da despesas

Proc. n°276/18.7 PANZR
Tribunal Nazaré Nazaré 507 012 100

Descrição Despesa

Expediente de Escritório Fotocópias/Impressões/Telefonemas/correio electrónico €350,00

Sub-Total das despesas
Iva 23%

Total das Despesas

350,00 €
80,50£

430,50 €

Despesas isentas
Origem da despesas Descrição __________________________ Despesa

Deslocações €90,00

Sub-Total das despesas

Total das Despesas

520, 50€

Serviços

II II

520, 50€



.

Honorários IVA 23% Retenção na Fonte Total de Honorários
1 950,00 El 448,50 €1 I 2.398.50

Total de Honorários e Despesas 2.919,00

Entregas

20/01/2020 FAT/REC N° 135 1.230,00

25/05/2021 FAT/REC N° 170 861,00€

Alcobaça, 3 de novembro de 2021
Sa ldo a  n/ fa vor

828,00 C



Assinado em 14-07-2021, por
Alexandra Marques Pereira, Juiz de Direito

41 4 4
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Nazaré - Juízo C. Genérica

Processo Comum (Tribunal Singular)

Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Singular, de

Fernando de J es us  Henriques , nascido a 26.10.1953, natural da

freguesia de Abraveses, concelho de Viseu, casado, comerciante, filho

Imputando-lhe os 

pelo art. 181°,

A ofendida, Regina  Margarida  P iedade  Matos , constituiu-se assistente e deduziu

euros).

prova.

* *



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

4444.
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

II. Fundamentação
A. Factos  provados

Discutida a causa, resultaram provados  os  seguintes  factos  com interesse para a

Da Acusação
1.

com o Pelouro dos Mercados e Feiras.

2 .

onde a Feira pode ser realizada e distribuindo os vendedores inscritos.

3. No dia 15.09.2019, pelas 6h00, Regina Piedade Matos, na qualidade de Vereadora

4.

quais os feirantes que poderiam exercer a atividade de venda naquele dia e qual o

semanal,

5. Tendo informado o Arguido qual o lugar que este poderia ocupar.

6.

descontente com o mesmo, o Arguido Fernando Henriques, dirigiu-se a Regina



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

d iV4a
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Nazaré - Juízo C. Genérica

Processo Comum (Tribunal Singular)

acontecia".

7.

Matos  agia na qualidade de Vereadora Municipal, exercendo uma atividade de

8.

9. Ainda  as s im , c iente  da  s ua  fa ls idade , o

se amedrontada e sobressaltada, evitando cruzar-se com o mesmo.

11. O Arguido agiu de forma livre deliberada e consciente sabendo que a sua conduta

era proibida e punida por lei penal.

Do  P IC

para Este.

das bancas, tendo-lhe sido explicado que os acessos do Bairro dos Pescadores

teriam que ficar desimpedidos.

15. No dia 15.09.2018, cerca das 10:00h, a assistente encontrava-se no seu gabinete,



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

20. Foi, depois, informada que o arguido abandonou o local.

comunidade nazarena, quer fora dela.

nervosismo e temor.

para concretizar os seus intentos, acima de tudo por ser Vereadora.

tendo ficado profundamente ferida na sua honra e dignidade, acima de tudo por

26. Em frente dos que ali se encontravam, feirantes, cerca de 172, seus familiares e

clientes.

27. A assistente sentiu-se envergonhada, vexada, insultada, perturbada, humilhada,

pelos  seus  dois  filhos  menores , dos  quais  deixou de se fazer acompanhar no

29. O comportamento do arguido poderia ter gerado um desrespeito contagiante na

comunidade vendedora,



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

Assistente.

ou teve qualquer contacto.

33. A assistente sente desgosto, tristeza e mal estar, teme perder a autoridade que tem

para exercer hierarquicamente o seu cargo enquanto vereadora.

Mais  se provou

34. descrita  em 3 e  4  ve rific o u -s e  u m  c lim a  d e

descontentamento entre os feirantes.

se encontrando o arguido.

15 a 20, o arguido procurou a assistente na CMN

setembro.

rendimento da sua actividade.

38.

correntes.

40. O arguido tem o 40 ano de escolaridade.

41. Em 21.04.2021, nada consta do CRC do arguido.

* *

B.



911.

44,Xica
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Da Acusação:

teor e o contexto em que foram proferidas , eram aptas  de atemorizar, tal como

atemorizaram, Regina Piedade Matos, o que representou e quis.

Do  P IC

bufando e emitindo

sons "a i",  "Tc hi", entre outros.

dia.

conclusiva ou conceitos de Direito.

C. Motivação Quanto à Matéria de Facto

comum.

todas as testemunhas, assim sucedendo igualmente quanto ao descrito em 1

arguido



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

fosse por que meio fosse, tendo-se sempre mantido distante da assistente.

Paulo José Simões Girão, que se encontrava

Com  e fe ito,  a  te s te m unha  e m  c a us a  de s c re ve u de  m odo c la ro,  obje c tivo e

Esclareceu que o arguido se encontrava entre os vendedores descontentes, fazendo-se

que aquele integrava o grupo de indignados, sem destaque face aos demais, nunca se tendo

aproximado da assistente.

ass is tente, Regina Margarida Matos, porque atemorizada com o

das  demais  tes temunhas  que acompanhavam a comitiva, como sejam Tânia Isabel V.

Bulhões, João Pereira dos Santos, Chefe de

Elizabete Brimbote,

da  CMN e Hu g o Gab rie l Ca rre ira  Matos , marido da assistente, resultaram distorcidas, o



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

Elizabete Brimbote, e Hugo Matos, que com ela convivem quer em termos profissionais, quer

em termos pessoais e familiares.

nos termos consignados em 12 a 33.

Mais referiu que se sentiu humilhada e ofendida na sua honra pessoal e profissional

desrespeitada pelo arguido. Ficou ainda com receio do arguido, atento o modo exaltado com

comum, atento o comportamento objectivo adoptado pelo arguido.

96558042.

* *

HL Enquadramento Jurídico -Penal
Do crime de injúria agravada



dPkX.4%
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

0 da CPR), como

(sublinhado nosso).

Assim, nas palavras de Beleza dos Santos

2, acrescentando ainda

que tipo crimina l, em nenhum dos  cas os , um dano

3.

0, 181.0e 183.0

0

1

2

3

José de Faria Costa, «Comentário Conimbricense ao Código Penal», tomo 1, Coimbra Editora, p. 601.
RLJ 90.°, 167, cit. in «Comentário Conimbricense ao Código Penal», tomo 1, Coimbra Editora, p, 604.
Idem.



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

40X.Xj'a

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

1)

verificou no caso sub judice,

agravadas.

proferidas pelo agente sejam consideradas como objectivamente injuriosas.

Ora, apurou-se que o arguido sabia que a assistente, Vereadora da CMN, se encontrava

pois, o tipo subjectivo do crime.

na pessoa da assistente, Vereadora da CMN, Regina Matos, previsto e punido pelos artigos

1),

Do crime de ameaça agravada

0 0



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Processo Comum (Tribunal Singular)

preencher todos os elementos objectivos e subjectivos de um tipo legal de crime.

0

Comete, assim, o crime tipificado no citado art. 1530

agravada.

se dirige; e que o agente tenha actuado com dolo.

0 forem realizados, nomeadamente, por meio de

da citada norma).



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

d•Wsh
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

0

suposto, obviamente, estarem verificados os demais requisitos do tipo, nomeadamente, a

diz

www.dgsi.pt



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

o fI lisj ik b

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Processo Comum (Tribunal Singular)

0 0

Escolha e Determinação da Medida da Pena

e trinta dias e com pena de multa de 15 a 180

Penal.

latu sensu;

a aplicação de uma pena de multa.

A 

0



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

d P V I %

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

enunciadas no art. 71.0

sem culpa, nem a medida da pena pode ultrapassar a medida da culpa (art. 1.0

desvaliosa documentada em certo facto.

Finalmente, dentro da moldura penal concreta encontrada des ta forma, quer na

delinquente.

0

Temos, pois de apreciar, nomeadamente, o grau de ilicitude do facto, que se entende

encontravam; a intensidade do dolo, na forma mais elevada, dolo directo.

www.dusi.pt.



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

0do CP).

0

art. 41.0

se a

0

em que se inserem os agentes

da PSP.

de multa a fixar entre 15 e 180 dias.

90 dias  de multa

de que vem acusado.

dos seus encargos pessoais.

taxa legal mínima de 5€ (cinco euros).



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

0Ww.
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

IV. Enquadramento Jurídico -Civil

quantitativamente e nos  seus  pressupostos , pela lei civil, o que vale por dizer que, nes te

e culposo que haja praticado.

"Aquele que, com dolo ou mera culpa,

violar ilicitamente  o dire ito de  outrem (..), fica  obrigado a  indemnizar o les ado pelos  danos

0

outra forma, temos a culpa do lesante/arguido provada.



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

d i 4 hxdoia• . 111111!. .í

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

a recear o arguido.

citado artigo, mas e como como referem Pires de Lima e Antunes Varela in CC Anotado VI,

factores ' s ubjectivos  (de  uma s ens ibilidade  particula rmente  embotada  ou es pecia lmente

requintada) "



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

Tribunal J udicial da Comarca de Leiria
Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

conduta lhe infligiu.

atendendo aos factos que ficaram provados. Na verdade, o demandado, agindo dolosamente,

violou o disposto no artigo 1810

bom nome da assistente.

ex vi

"O gra u de

ex vi

ser

das  realidades  da vida".

Tudo ponderado, e  des ignadam ente  a tendendo a  que  a  fa lta  de  des cans o e  as

entendemos como justa adequada e proporcional aos prejuízos

causados, a fixação de uma indemnização pelos danos não patrimoniais sofridos pela
demandante no valor de € 1.000,00 (mil euros).



Proces s o: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

4.Xxi%
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

5 entendeu que "s empre  que  a

0

* *

Quanto a cus tas  crime

Custas do pedido cível

decaimento ex vi

* *

5



Processo: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169

d•Xxlie.
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

HL Dispos itivo

consequentemente,

a) Condeno o arguido, Fernando de J es us  Henrique,

na pena de 90 (noventa) dias de multa, à taxa diária de € 5;
b) Abs olvo

c) Condeno ainda o arguido no pagamento das custas do processo, que se fixam em

d) J ulgo parcialmente procedente

1.000,00

(m il eu ros ),

peticionado;

e) Condeno

ex vi

Penal.



Notifique.

doWw.
Tribunal J udicial da Comarca de Leiria

Nazaré - Juízo C. Genérica

Proces s o Comum (Tribunal Singular)

A Juiz de Direito

Alexandra Marques  Pereira

Proces s o: 276/18.7PANZR
Referência: 97468169



Município da Nazaré
CONTRIBUINTE N.0507012100

Avenida Vieira Guimarães, 54
2450 -112 -NAZARÉ

IMPRESSO

2022/05/31

PAGINA

1

P R O P O S T A  D E C A B I M E N T O

SERV. REQUIS.

10

LOGIN

lara

DATA NUMERO ANO

2022/05/31 780

— DESCRIÇÃO DA DESPESA _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

INFORMAÇÃO 282/DAF-GJ/2022 - PAGAMENTO DE DESPESAS A TITULO DE APOIO EM PROCESSOS JUDICIAIS A ELEITO LOCAL

_ _ _ CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: 091 -OUTROS SERVIÇOS
ORGÂNICA : 0102 CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS
ECONÓMICA: 020225 OUTROS SERVIÇOS
PLANO :

EXTENSO

OITOCENTOS E VINTE E OITO EUROS

2022

DOTAÇÃO DISPONÍVEL
19.749,70

A CABIMENTAR

828,00

SALDO APÓS CABIMENTO
18.921,70

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2022/05/31

PROCESSADO POR COMPUTADOR

AUTORIZAÇÃO _ / _ I _



LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade: Município da Nazaré
Reporte: 2022 / MAIO

Data:I 31/05/2022

NATUREZA
Mês ABRIL

5 Fundos Disponíveis -Atual 1 057 903,92 €

(informação extraída do programa Medidata-POCAL)

A Chefe d, Dt.isão-AGliflistrativa e nanceira,

lieleftêr1s-al tsto-Pe-là4)i lá, Dra
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